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ESTADO DA BAHIA

ÓRGÃO/ENTIDADE

	EDITAL-MATRIZ 

	Portaria PGE no 063/2020 (aprovação)


	(
	
	)
	Contratação delegada                [NOTA: assinalar]

	(
	
	)
	Sistema de Registro de Preços


	PREÂMBULO


	1.  Regência legal:

	Esta licitação obedecerá as disposições da Lei estadual no 9.433/05, da Lei Complementar no 123/06, das normas gerais da Lei no 8.666/93, e ainda, do Decreto estadual no 19.896/20 (na modalidade pregão eletrônico), do Decreto estadual no 19.898/20 (na modalidade pregão presencial), do Decreto estadual no 19.252/19 (no Sistema de Registro de Preços),  e respectivas alterações, além dos da legislação específica aplicável.


	2.  Requisito de participação:

	
	
	
	 [NOTA: deve ser definido pelo órgão licitante]


	(
	
	)
	Participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

	
	
	
	
	[NOTAS: 1. Itens de contratação até R$ 80.000,00

	
	
	
	
	2. Observar o art. 48, inc. I, da LC no 123/06

	
	
	
	
	3. Observar a Lei no 11.619/09 e Decreto no 12.678/11]


	(
	
	)
	Ampla Participação 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	(
	
	)
	Aquisições

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sem reserva de cota   [NOTA: aquisições não divisíveis]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Com reserva de cota   [NOTA: aquisições divisíveis]

	
	
	
	(
	
	)
	Serviços – Sem reserva de cota


	(
	
	)
	Híbrido

	
	
	
	
	

	
	
	
	(
	x
	)
	Itens com participação restrita a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

	
	
	
	
	[NOTAS: 

	
	
	
	
	1. Itens de contratação até R$ 80.000,00

	
	
	
	
	2. Observar o art. 48, inc. I, da LC no 123/06

	
	
	
	
	3. Observar a Lei no 11.619/09 e Decreto no 12.678/11]


	
	
	
	(
	x
	)
	Itens de Ampla Participação

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Aquisições

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sem reserva de cota   [NOTA: aquisições não divisíveis]

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Com reserva de cota   [NOTA: aquisições divisíveis]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Serviços – Sem reserva de cota


	3.  Processo administrativo:
	4.  Órgão/entidade e setor:

	
 

	


	5.  Modalidade/número de ordem:
	
	
	

	(
	
	)
	Pregão presencial
	no ___/___
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Pregão eletrônico
	no ___/___
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Concorrência
	no ___/___
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Tomada de Preços
	no ___/___
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Convite
	no ___/___
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	[NOTA: No SRP, apenas pregão ou concorrência menor preço]

	
	
	
	
	
	
	[NOTA: incluir para o pregão eletrônico]

	
	
	
	5.1 Modo de disputa
	5.2 Intervalo mínimo de diferença entre lances (degrau de valor ou percentual)

	(
	
	)
	Aberto
	(
	x
	)
	Sim (conforme orçamento estimado em planilha - termo de referência [NOTA: obrigatório]

	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Aberto e fechado
	(
	
	)
	Sim (conforme orçamento estimado em planilha - termo de referência 

	
	
	
	
	(
	
	)
	Não


	6.  Tipo de Licitação:
	

	
	
	
	
	(
	
	)
	Por item
	
	
	
	

	(
	
	)
	Menor Preço
	(
	
	)
	Por lote
	
	
	
	

	
	
	
	
	(
	
	)
	Global
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	(
	
	)
	Por item
	
	
	
	

	(
	
	)
	Menor Preço (maior desconto)
	(
	
	)
	Por lote
	
	
	
	

	
	
	
	
	(
	
	)
	Global
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(
	
	)
	Técnica e Preço
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	[NOTA: Observar a Súmula no 247 do TCU]

	
	
	
	[NOTA: No SRP, apenas menor preço]


	7. Objeto da licitação/Codificação no Certificado de Registro – SAEB:

	    
	Família: 
	Código:


	8.  Regime de execução/fornecimento:

	(
	
	)
	Aquisição com fornecimento 
	(
	
	)
	único
	(
	
	)
	Parcelado

	(
	
	)
	Serviço com empreitada por preço
	(
	
	)
	global
	(
	
	)
	Unitário


	9.  Dotação orçamentária: [NOTA: assinalar]


	(
	
	)
	Contratação delegada                

	
	
	
	Unidade FIPLAN
	Função
	Subfunção
	Programa
	P/A/OE

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Região/planejamento
	Natureza da despesa
	Destinação do recurso
	Tipo de recurso orçamentário

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	

	(
	
	)
	Sistema de Registro de Preços

	As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente aos órgãos ou entidades solicitantes, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a LRF.


	10.  Prazos:


	(
	
	)
	Contratação delegada                

	
	
	
	O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de: _____  (__________) dias, observado o disposto no art. 124, §3o, da Lei estadual no 9.433/05. [ NOTA: ≤ a 30 dias ]

	
	
	
	

	(
	
	)
	Sistema de Registro de Preços

	
	
	
	

	
	
	
	10.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.  

	
	
	
	[ou]

	
	
	
	10.1 O prazo de validade do registro será de _____ (     ) [≤ a 11 meses], podendo ser prorrogado até completar um ano.  

	
	
	
	

	
	
	
	10.2  O(s) fornecedor(es) será(ão) convocado(s) para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até ____ (______) dias, prorrogável por igual período. [NOTA: definir]

	
	
	
	10.3 O prazo para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente será de ____ (______) dias.  [NOTA: definir]


	11. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação:


	[NOTA: modalidades convencionais e pregão presencial]

	Endereço:
	

	Data:
	
	Horário:
	 

	
	
	
	


	[NOTA: Pregão eletrônico]

	Site:
	www.licitacoes-e.com.br  

www.comprasnet.ba.gov.br  
	
	
	

	
	
	
	
	

	Recebimento das propostas:
	das XX:XX  horas do  dia ___/___/___  às XX:XX horas do  dia ___/___/___  

	Início da sessão pública:
	 às  XX:XX horas do  dia ___/___/___  


	12. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica:

	
	
	
	[NOTA: quando dispensável a manifestação jurídica]

	(
	
	)
	Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento está em conformidade com a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado, não tendo sido alteradas quaisquer das suas cláusulas, além do preenchimento das quantidades e serviços, unidades favorecidas, locais de entrega dos bens ou prestação de serviços, estando dispensada a oitiva do órgão de assessoramento jurídico nos termos da norma indicada a seguir:

	
	
	
	Portaria no:
	[Ex: Portaria PGE no  /     
	Art.: 
	
	Inciso: 
	

	
	
	
	Edital-Padrão:
	
	
	

	
	
	
	Extraído do link:
	[copiar atalho do link]
	Data do download:
	___/___/ ___

	
	
	
	

	
	
	
	[NOTA: quando indispensável a manifestação jurídica]

	(
	
	)
	Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de assessoramento jurídico, conforme o Parecer no      /20__ de  ___/___/20___ 


	13. Interstício mínimo para o recebimento das propostas:

	(
	
	)
	05 dias úteis [convite do tipo menor preço]

	(
	
	)
	08 dias úteis [pregão]

	(
	
	)
	10 dias úteis [convite do tipo técnica e preço]

	(
	
	)
	15 dias corridos [tomada de preços do tipo menor preço]

	(
	
	)
	30 dias corridos [concorrência do tipo menor preço e tomada de preços técnica e preço] 

	(
	
	)
	45 dias corridos [concorrência do tipo técnica e preço]

	
	
	
	[NOTA: No SRP, apenas pregão ou concorrência menor preço]


	14. Índice: [NOTA: os elementos assinalados são obrigatórios, os demais dependem do caso concreto]


	
	
	
	PARTE I – PROPOSTAS

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO I. Especificações para elaboração da proposta de preços

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO II. Termo de Referência do objeto da licitação

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO III. Orçamento estimado em planilha   

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO IV. Modelo de Descrição da Proposta

	
	
	
	
	
	
	(
	· 
	)
	1 - Modelo de descrição da proposta de preços

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	2 - Modelo de descrição da proposta técnica [NOTA: no tipo técnica e preço] [NOTA: excluir no SRP]

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO V.   Modelo de declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de impedimento à participação no certame

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO VI. Modelo de procuração

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO VII. Modelo de declaração de enquadramento (Lei Complementar no 123/06) [NOTA: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte]

	
	
	
	(
	
	)
	SEÇÃO VIII. Modelo de declaração de pleno conhecimento e de veracidade dos documentos [NOTA: assinalar apenas na modalidade pregão]


	
	
	
	PARTE II – HABILITAÇÃO

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO I. Documentos de Habilitação

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO II. Certificado de Registro Cadastral CRC/CRS

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO III. Modelos de Prova de Qualificação Técnica

	
	
	
	
	
	
	(
	· 
	)
	Comprovação de Aptidão para o Desempenho

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos (Visita técnica)

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Indicação das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoal Técnico [NOTA: apenas em serviços]

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO IV. Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO V. Modelo de declaração quanto à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Complementar no 123/06) [NOTA: exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte]

	
	
	
	

	
	
	
	PARTE III – CRITÉRIOS ESPECÍFICOS

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO I. Amostras/demonstração de compatibilidade [NOTA: assinalar]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO II. Participação de empresas reunidas em consórcio [NOTA: assinalar] 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não [NOTA: manter assinalado no SRP]

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO III. Participação de cooperativas [NOTA: assinalar]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não 

	
	
	
	(
	
	)
	SEÇÃO IV. Avaliação das propostas técnicas 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não se aplica [NOTA: no tipo menor preço] [NOTA: manter assinalado no SRP]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim [NOTA: no tipo técnica e preço]

	
	
	
	(
	· 
	)
	SEÇÃO V. Reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte   [NOTA: assinalar]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não se aplica [NOTA: licitações restritas a ME e EPP/licitações de serviços/hipóteses do art. 49 da LC no 123/06]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim [NOTA: aquisições divisíveis em licitações de ampla participação]


	
	
	
	(
	
	)
	SEÇÃO VI. Adesão posterior à ata de registro de preços (carona) [NOTA: incluir, exclusivamente, no SRP]

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Não 

	
	
	
	
	
	
	(
	
	)
	Sim 


	
	
	
	PARTE IV – CONTRATO

	
	
	
	(
	· 
	)
	Minuta do contrato


	
	
	
	PARTE V  – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS [NOTA: incluir, exclusivamente, no SRP]

	
	
	
	(
	· 
	)
	Minuta da ata de registro de preços


	
	
	
	PARTE FIXA- RITO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E CONTRATAÇÃO

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título I – Dos Princípios

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título II – Dos Impedimentos

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título III- Das Propostas e dos Documentos de Habilitação

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título IV – Do Procedimento na Licitação

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título V – Das Impugnações

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título VI – Das Disposições Finais

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título VII – Da Revogação e Anulação

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título VIII - Da Contratação

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título IX – Das Penalidades

	
	
	
	(
	· 
	)
	Título X – Do Foro


	15.  Informações e esclarecimentos adicionais

	As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser obtidos no portal www.comprasnet.ba.gov.br ou solicitados ao responsável pela expedição do instrumento convocatório.


	16.  Responsável pela expedição do convocatório e meio de contato:

	Servidor responsável e portaria de designação:
	

	
	

	Endereço: 
	

	Horário:
	
	Tel.:
	
	Fax:  
	
	E-mail:
	

	
	
	
	

	
	Local e data da expedição:
	

	
	
	

	Assinatura/matrícula


























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 [Modalidade] / no  [ordenação seqüencial]   fls. 1/5

